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ANEXO III

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO

Pelo presente Instrumento particular, entre a empresa NOME DA EMPRESA CONVENIADA, cadastrada no CNPJ/MF sob o n° CNPJ/MF DA EMPRESA, doravante denominada CONCEDENTE, e de NOME COMPLETO DO ALUNO , estudante do curso de Sistemas de Informação doravante denominado ESTAGIÁRIO, acordam e estabelecem entre si as cláusulas e condições que regerão este termo de compromisso decorrente do Convênio para a realização de Estágio na empresa, firmado com a Concedente e datado de DATA CONVÊNIO.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo de compromisso é celebrado nos termos da Lei n° 6.494 de 07 de dezembro de 1977, regulamentada pelo Decreto n° 87.497 de 18 de agosto de 1982 da Presidência da República. Nos termos destes diplomas legais, a celebração deste compromisso de estágio não implica em vínculo empregatício, do mesmo modo que nenhum pagamento será devido à Concedente.

CLÁUSULA SEGUNDA: A Concedente, a seu critério, poderá conceder bolsa ao estagiário para auxiliá-lo nas despesas decorrentes da realização do estágio curricular.

CLÁUSULA TERCEIRA: As atividades a serem desenvolvidas durante o estágio constam da programação acordada entre a Concedente e a Coordenação de Estágio do Curso de Sistemas de Informação da Universidade Luterana do Brasil, regidas pelas normas vigentes.

CLÁUSULA QUARTA: O presente termo de compromisso terá vigência de DATA INÍCIO ESTÁGIO à DATA FIM ESTÁGIO com carga horária mínima de 120 (cento e vinte) horas, podendo o mesmo ser rescindido a qualquer momento, por qualquer das partes ou pelo Professor Responsável pelo Estágio, através de comunicação por escrito.

CLÁUSULA QUINTA: Caberá à Concedente:

a) proporcionar ao estagiário regularmente matriculado na disciplina de Estágio Curricular em Sistemas de Informação, condições técnico-científicas, éticas e de relacionamento' humano que permitam ao estagiário adquirir experiência prática de alto nível;

b) designar um profissional orientador para realizar a Supervisão local de Estágio, sob o acompanhamento e supervisão de quem os estagiários desenvolverão suas atividades práticas;

c) elaborar, conjuntamente com a coordenação de Estágio, plano de Estágio, com as atividades a serem desenvolvidas pelos estagiários, ao longo de cada período letivo;

d) comunicar à ULBRA, a rescisão, término, ou qualquer alteração neste termo de compromisso;

e) colaborar com a formação técnica e integral dos estagiários, exigindo conhecimentos, habilidades e atitudes pertinentes às atividades desenvolvidas;

f) encaminhar a avaliação sistemática, por escrito, ao supervisor acadêmico e Coordenação de Estágio do Curso de Sistemas de Informação;

g) liberar o estagiário para as reuniões periódicas com a Coordenação de Estágio, caso houver necessidade.

CLÁUSULA SEXTA: Caberá ao estagiário;

a) cumprir o programa de estágio estabelecido;

b) manter a documentação de estágio em dia;

c) elaborar e entregar ao Coordenador relatório(s) sobre o seu estágio, na forma, prazo e padrões estabelecidos;

d) observar as normas internas da Concedente.

CLÁUSULA SÉTIMA: O horário de trabalho compromissado deverá ser compatível com o horário escolar do estagiário e com o horário da Concedente.

CLÁUSULA OITAVA: Qualquer mudança no horário do estagiário deverá resultar de prévio entendimento entre a Concedente e o Estagiário.

CLÁUSULA NONA: A Universidade Luterana do Brasil providenciará seguros pessoais em favor do estagiário, em vigor durante todo o período de realização do Estágio.

CLÁUSULA DÉCIMA: Constituem cessação automática do presente Termo de Compromisso de Estágio:
a) a conclusão, o abandono ou trancamento de matrícula;

b) o não cumprimento de uma ou mais cláusulas deste instrumento;

c) o término do prazo de Convênio entre a Concedente e a Universidade;

d) a não regularização da situação do aluno junto à Coordenação de Estágio do Curso de Sistemas de Informação da Universidade Luterana do Brasil.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Concedente indica o nome de LUIZ GUSTAVO GALVES MÄHLMANN como orientador do estágio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica eleito o foro da Comarca de Guaíba, com exclusão de qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, que não possam ser resolvidas em comum acordo entre as partes.

E, por estarem de comum acordo com o estabelecido, assinam as partes e duas testemunhas o presente Termo de Compromisso, em três vias de igual teor e forma, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, cabendo uma cópia a cada uma das partes.

Guaíba, DIA de MÊS de 20ANO.
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